
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2012  

Altera a Lei no 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 

que regula a recuperação judicial, a extrajudicial 

e a falência do empresário e da sociedade 

empresária, para assegurar prioridade ao crédito 

do microempreendedor individual e da 

microempresa, nas condições que especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O artigo 54 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 

2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 54. O plano de recuperação judicial não poderá prever prazo 

superior a 1 (um) ano para pagamento dos créditos derivados da 

legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho, e 

dos decorrentes de contratos firmados com microempreendedor 

individual ou microempresa, vencidos até a data do pedido de 

recuperação judicial. 

§ 1o O plano não poderá, ainda, prever prazo superior a 30 (trinta) 

dias para o pagamento, até o limite de 5 (cinco) salários-mínimos 

por trabalhador, dos créditos de natureza estritamente salarial, 

vencidos nos 3 (três) meses anteriores ao pedido de recuperação 

judicial. 

§ 2o O disposto no § 1o deste artigo aplica-se aos créditos 

decorrentes de contratos firmados com microempreendedor 

individual, respeitado o limite de 5 (cinco) salários-mínimos por 

credor.” (NR) 

 

Art. 2º O artigo 83 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 

2005, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso II, renumerando-se os 

demais, bem assim a referência, feita no § 1o daquele artigo, ao atual inciso 

II: 

“Art. 83. .................................................................................... 



II – créditos decorrentes de contratos firmados com 

microempreendedor individual ou microempresa, limitados a 150 

(cento e cinquenta) salários-mínimos por credor. 

...............................................................................................” (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Lei no 11.101/2005, denominada nova Lei de Falências, foi 

responsável pela introdução no ordenamento jurídico brasileiro do 

mecanismo da recuperação judicial que, conforme enunciado no art. 47, 

“tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-

financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, 

do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, 

assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 

econômica”. 

Além de disciplinar os procedimentos aplicáveis à recuperação 

judicial e extrajudicial, o texto normativo também regulamentou o processo 

falimentar, merecendo destaque a ordem de classificação dos créditos na 

falência. Ocorre que os microempreendedores individuais e as 

microempresas não gozam de qualquer consideração especial nessa 

classificação. 

É incontestável a relevância socioeconômica das 

microempresas no cenário nacional. Segundo dados do SEBRAE, a partir 

da base de dados do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 

(Caged), do Ministério do Trabalho e Emprego, durante o primeiro 

semestre deste ano as microempresas foram responsáveis pela criação do 

maior número de empregos com carteira assinada no Brasil, cerca de 800 

mil novos postos de trabalho. 

A Constituição Federal é imperativa ao eleger como princípio 

da ordem econômica o tratamento favorecido para as pequenas empresas. 

Desse modo, entendemos fundamental que seja concedida, no 

procedimento de recuperação judicial e da falência, prioridade ao crédito 

dos microempresários. Não é demais ressaltar que, para a sustentabilidade 

desses pequenos negócios, o crédito, por menor que seja, se apresenta vital, 



pois usualmente não possuem capital suficiente para recompor o caixa 

abalado pelo inesperado débito gerado pela empresa devedora. 

A presente proposição objetiva também adequar a Lei no 

11.101/2005 à nova figura empresarial trazida pela Lei Complementar no 

128, o microempreendedor individual – pessoa que trabalha por conta 

própria e que se legaliza como pequeno empresário. 

Mais que legítimo, assegurar ao cidadão trabalhador o direito 

de receber prioritariamente seu crédito, revela-se medida de estímulo à 

formalização do empresário. 

Na certeza de que essa garantia fortalece o empreendedorismo 

brasileiro, conclamo o apoio dos ilustres Pares para a aprovação desta 

proposição. 

Sala das Sessões,  

Senador BENEDITO DE LIRA 

 



 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005. 

 

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e 
a falência do empresário e da sociedade 
empresária. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1o Esta Lei disciplina a recuperação judicial, a recuperação extrajudicial e a falência 
do empresário e da sociedade empresária, doravante referidos simplesmente como devedor. 

................................................................................................................................................ 

CAPÍTULO III 

DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação 
da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica. 

...................................................................................................................... 

  Art. 54. O plano de recuperação judicial não poderá prever prazo superior a 1 (um) ano para 
pagamento dos créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de 
trabalho vencidos até a data do pedido de recuperação judicial. 

        Parágrafo único. O plano não poderá, ainda, prever prazo superior a 30 (trinta) dias para o 
pagamento, até o limite de 5 (cinco) salários-mínimos por trabalhador, dos créditos de natureza 
estritamente salarial vencidos nos 3 (três) meses anteriores ao pedido de recuperação judicial. 

........................................................................................................................ 

CAPÍTULO V 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.101-2005?OpenDocument


DA FALÊNCIA 

........................................................................................................ 

Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte ordem: 

        I – os créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a 150 (cento e cinqüenta) 
salários-mínimos por credor, e os decorrentes de acidentes de trabalho; 

        II - créditos com garantia real até o limite do valor do bem gravado; 

        III – créditos tributários, independentemente da sua natureza e tempo de constituição, 
excetuadas as multas tributárias; 

        IV – créditos com privilégio especial, a saber: 

        a) os previstos no art. 964 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 

        b) os assim definidos em outras leis civis e comerciais, salvo disposição contrária desta 
Lei; 

        c) aqueles a cujos titulares a lei confira o direito de retenção sobre a coisa dada em 
garantia; 

        V – créditos com privilégio geral, a saber: 

        a) os previstos no art. 965 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 

        b) os previstos no parágrafo único do art. 67 desta Lei; 

        c) os assim definidos em outras leis civis e comerciais, salvo disposição contrária desta 
Lei; 

        VI – créditos quirografários, a saber: 

        a) aqueles não previstos nos demais incisos deste artigo; 

        b) os saldos dos créditos não cobertos pelo produto da alienação dos bens vinculados ao 
seu pagamento; 

        c) os saldos dos créditos derivados da legislação do trabalho que excederem o limite 
estabelecido no inciso I do caput deste artigo; 

        VII – as multas contratuais e as penas pecuniárias por infração das leis penais ou 
administrativas, inclusive as multas tributárias; 

        VIII – créditos subordinados, a saber: 

        a) os assim previstos em lei ou em contrato; 

        b) os créditos dos sócios e dos administradores sem vínculo empregatício. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art964
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art965


        § 1o Para os fins do inciso II do caput deste artigo, será considerado como valor do bem 
objeto de garantia real a importância efetivamente arrecadada com sua venda, ou, no caso de 
alienação em bloco, o valor de avaliação do bem individualmente considerado. 

        § 2o Não são oponíveis à massa os valores decorrentes de direito de sócio ao 
recebimento de sua parcela do capital social na liquidação da sociedade. 

        § 3o As cláusulas penais dos contratos unilaterais não serão atendidas se as obrigações 
neles estipuladas se vencerem em virtude da falência. 

        § 4o Os créditos trabalhistas cedidos a terceiros serão considerados quirografários. 

 

 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI COMPLEMENTAR Nº 128, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008 

  

Altera a Lei Complementar no 123, de 14 de 
dezembro de 2006, altera as Leis nos 8.212, de 
24 de julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 
1991, 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – 
Código Civil, 8.029, de 12 de abril de 1990, e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei Complementar:  

..................................................................................................................... 

Art. 3o  A partir de 1o de janeiro de 2009, a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 
de 2006, passa a vigorar com as seguintes modificações:  

.................................................................................................................... 

“Art. 18-A.  O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo recolhimento dos 
impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos mensais, 
independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista neste artigo. 

§ 1o  Para os efeitos desta Lei, considera-se MEI o empresário individual a que se 
refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, que tenha 
auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil 
reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática 
prevista neste artigo.   

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20128-2008?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm#art18a


§ 2o  No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1o deste artigo será de R$ 
3.000,00 (três mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início da 
atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como 
um mês inteiro.   

§ 3o  Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 
artigo:   

I – não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;   

II – não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 
qualquer dedução na base de cálculo;   

III – não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 
pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1o de julho 
de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual de até R$ 36.000,00 
(trinta e seis mil reais);  

IV – a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa opção 
pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1o do art. 13 desta Lei 
Complementar na forma prevista no § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991;   

V – o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo Comitê 
Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:   

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da  
contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 desta 
Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e  

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do art. 13 
desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI – sem prejuízo do disposto nos §§ 1o a 3o do art. 13 desta  Lei  Complementar, o 
Microempreendedor Individual não estará sujeito à incidência dos tributos e contribuições 
referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo.   

§ 4o  Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste artigo 
o MEI:   

I – cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, salvo 
autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo Comitê 
Gestor;   

II – que possua mais de um estabelecimento;  

III – que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV – que contrate empregado.   

§ 5o  A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida em 
ato do Comitê Gestor, observando-se que:   



I – será irretratável para todo o ano-calendário;   

II – deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo Comitê 
Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, ressalvado o 
disposto no inciso III;  

III – produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida nos 
termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 
o  caput deste parágrafo.   

§ 6o  O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 
realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.   

§ 7o  O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil – RFB dar-se-á:   

I – por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 
disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-
calendário da comunicação;  

II – obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas no § 4o 
deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subseqüente 
àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 
subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  III – obrigatoriamente, quando o MEI 
exceder, no ano-calendário, o limite de receita bruta previsto no § 1o deste artigo, devendo a 
comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido 
o excesso, produzindo efeitos:   

a) a partir de 1o de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 
excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 
cento);   

b) retroativamente a 1o de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 
hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV – obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no § 2o 
deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subseqüente 
àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:   

a) a partir de 1o de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 
excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 
cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o referido 
limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8o  O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de comunicação 
de que trata o § 7o deste artigo.   

§ 9o  O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento prevista 
no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do Simples 
Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o disposto 
no § 10 deste artigo.   



§ 10.  Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7o deste artigo, o 
MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 
apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 
estabelecida em ato do Comitê Gestor.   

§ 11.  O valor referido na alínea a do inciso V do § 3o deste artigo será reajustado, na 
forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 
trata a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 
contribuição de que trata o § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.   

§ 12.  Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1o deste 
artigo o disposto no § 4o do art. 55 e no § 2o do art. 94, ambos da Lei no 8.213, de 24 de 
julho de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que 
se refere o § 3o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.   

§ 13.  O MEI está dispensado de atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da 
Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 14.  O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.”  

 


